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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

C ó d i g o 
Reduzido Valor Suplementado

Órgão Unidade Código Título
94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ

1 – INST. DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ 19.122.95.2410 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ADMIN DO ICTIM 4.4.9.0.61 2704 20360 R$ 39.591.536,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 39.591.536,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, são provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2022.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1199, de 22/09/2023.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 1.848.000,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E QUARENTA E OITO MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇA-
MENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2023;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 1.848.000,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E QUARENTA E OITO MIL REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação 
econômica e programática:
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E l e m e n t o 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

C ó d i g o 
Reduzido Valor Suplementado

Órgão Unidade Código Título
60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICA - SANE-
MAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SA-
NEAMENTO 17.512.55.2217 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 4.4.9.0.39 2704 20196 R$ 1.848.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 1.848.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E l e m e n t o 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

C ó d i g o 
Reduzido Valor Anulado

Órgão Unidade Código Título
60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICA - SANE-
MAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.73.1262

CONSTRUÇÃO DE REDE COLE-
TORA DE ESGOTO 3.3.9.0.39 2704 20120 R$ 1.848.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 1.848.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

ATOS DO PRFEITO

PORTARIA Nº 1885/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear FRANKLIN ROOSEVELT E SILVA JUNIOR, matrícula 
nº 112761, com validade a partir de 01.08.2023, da Função Gratificada 
08, Símbolo FG 08, vinculado à Assessoria Especial de Apoio a Fisca-
lização e Intelig Fiscal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.08.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 11 de setembro de 2023. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1886/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear JOAO PAULO DA SILVA BRITO, matrícula nº 112810, 
com validade a partir de 01.08.2023, da Função Gratificada 5, Símbolo 
FG 5, vinculado ao Centro de Operações de Maricá - COMAR.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.08.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 11 de setembro de 2023 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1960/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 344, de 08.12.2021, 
e CONSIDERANDO o Memorando/SUBADM/SE 972 de 15.09.2023;
R E S O L V E:
Art. 1º Dispensar da Função Gratificação de Confiança sobre nível 07 
o servidor abaixo relacionado, vinculado à Secretaria de Educação, 
com validade a partir de 31.08.2023.

Matr. Nome Função de Con-
fiança

% sobre o nível 07 
da classe A-25H

5615      ADRIANA ANTU-
NES PEREIRA               ASSESSOR 70%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 31.08.2023.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 19 de setembro de 2023. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1961/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 344, de 08.12.2021, 
e CONSIDERANDO o Memorando/SUBADM/SE 969 de 15.09.2023;
R E S O L V E:
Art. 1º Dispensar da Função Gratificação de Confiança sobre nível 07 
os servidores abaixo relacionados, vinculados à Secretaria de Educa-

PORTARIA Nº 1923/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, LEANDRO PRATES RODRIGUES, matrícula nº 
112789, com validade a partir de 01/08/2023, na Função Gratificada 2, 
Símbolo FG 2, vinculado à Gabinete do Perfeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 12 de setembro de 2023.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1926/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, SHIRLENE MEIDEIROS DOS SANTOS, matrícula nº 
112788, com validade a partir de 01/08/2023, na Função Gratificada 2, 
Símbolo FG 2, vinculada à Gabinete do Perfeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/08/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 12 de setembro de 2023.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO


